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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI
Lei Federal nº 8.842/2004 – Lei Municipal 33/97 – Decreto nº 3.284/2012

ATA CMI nº 12/2018
Aos dez dias do mês de Dezembro de 2018 às 9 horas e 15 minu-
tos iniciou se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Idoso 
com a presença dos Conselheiros e convidados que assinaram a 
lista de presença em anexo. Abertura da reunião ordinária pela Sra. 
Presidente do CMI Cintia de Cássia Batista Brisola e iniciou -se os 
trabalhos contando com a presença de 06 (seis) Conselheiros e 
1 (um) Convidado e passou a deliberar os seguintes assuntos: 1) 
Leitura da ATA anterior, 2) Os Conselheiros presentes informam o 
cancelamento oficial da Festa de Confraternização pelo fato que 
apenas 3 Entidades participariam e diante a dificuldade financeira 
resolveram que cada Entidade realizará sua festa na própria Enti-
dade com a presença de todos os assistidos pelo equipamento; 3) 
Análise dos Relatórios das Entidades; 4) O Conselho deliberou e 
aprovou que todas as visitas sejam feitas pelo titular ou seu res-
pectivo suplente de acordo com a tabela estabelecida em reunião 
e a mesma será rotativa e alterada pela diretoria após 3 visitas 
consecutivas ; 5)  O Conselho deliberou e aprovou que todas as 
visitas sejam feitas com o questionário existente e em duas vias 
idênticas constando assinatura e data dos Conselheiros e do repre-
sentante da Entidade (uma via para CMI e a outra para Entidade), 
esse questionário deverá ser retirado na Sala Administrativa dos 
Conselhos; 6) O Conselho deliberou e aprovou que será enca-
minhado para todas as Entidades via e-mail o questionário para 
futuras sugestões ou alterações; 7) O Conselho deliberou e apro-
vou que nenhum Conselheiro tem o direito de fazer qualquer tipo 
de pedido em nome do CMI sem que seja passado anteriormente 
em reunião e aprovado tal solicitação; 8) O Conselho deliberou e 
aprovou que iniciou – se a contagem de ausência em reuniões or-
dinária e após 3 (três) ausências sem justificativa o mesmo deverá 
ser substituído por novos representantes; 9) O Conselho deliberou 
e aprovou que qualquer justificativa de ausência deverá ser feita 
via e-mail ou ofício protocolado na Sala dos Conselhos e o titular 
deverá acionar seu respectivo suplente automaticamente; 10) O 
Conselho deliberou e aprovou que a Mesa Diretora não realiza-
rá visitas e sim receberão os questionários para ciência e devidas 
providências cabíveis; 11) O Conselho deliberou  e aprovou que as 
próximas Reuniões acontecerão no Horto Florestal – Sala de Reu-
nião localizado a Rua Pernambuco s/n – Casa Amarela às 9 horas, 
devido a dificuldade de estacionamento e pagamento de zona azul 
conforme sugerido e aprovado pelos presentes; 12) O Conselho 
deliberou e aprovou a Certificação das Entidades presentes; 13) O 
Conselho aprovou a colaboração voluntária da Sra. Jane Apareci-
da de Oliveira como Conselheira representante da Sociedade Civil 
conforme Lei 33/97 de 11 de Março de 1.997, Artigo 2º, item III,
14) O Conselho deliberou e aprovou sobre a apresentação de Re-
latório de Visita Técnica e após apresentação  em Reunião Ordiná-
ria ficou aprovado as devidas providências: envio de Ofício a Cre-
che para Idosos Senhora Santana  informando que será feita nova 
visita dentro dos padrões e solicitando que a Creche para Idosos 
Senhora Santana acompanhe a nova visita junto com os conselhei-
ros da escala; 15) O Conselho deliberou e aprovou sobre a Visita 
Técnica em todas as Entidades, onde essa visita deverá acontecer 

no mês de Dezembro/2018 e todos os Conselheiros devem en-
trar em contato com o Conselheiro parceiro para se adequarem 
com relação ao dia e horário da visita, foi aprovado que as visitas 
sejam feitas até o dia 18 de dezembro de 2018 para que a Mesa 
Diretora possa tomar as devidas providências; 16) O Conselho de-
liberou e aprovou sobre  o cancelamento da Reunião Ordinária do 
mês de Janeiro/2019 por ventura haja extrema necessidades será 
realizado uma Reunião Extraordinária; 17) O Conselho deliberou 
e aprovou a criação do novo Cronograma das próximas reuniões 
referente ao Ano de 2019 e será encaminhado via e-maila todos os 
Conselheiros; 18) O Conselho deliberou e aprovou que todas as 
Atas devem ser redigidas logo após a reunião e assim assinada pe-
los Conselheiros presentes e Secretária Executiva dos Conselhos 
Sra Marcia Vendramini.
Nada mais havendo a se tratar encerramos essa reunião as onze 
horas e trinta e cinco minutos.
Lavrei a presente Ata que após lida será aprovada e assinada pelos 
presentes.

Cintia de Cássia Batista Brisola          Ricardo Augusto Lopes
Presidente CMI                                            1º Secretário

Secretaria Municipal de Assistência e
 Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.182/2018

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente vem por meio desta CONVOCAR todos os membros 
Conselheiros Titulares e os Suplentes, para a Reunião Ordinária 
que ocorrerá no dia 20/12/2018 às 9:00h na Sala de Reunião dos 
Conselhos Municipais na SEMADS, sito a Rua Piauí, n.º 1.388, 
Centro Avaré.
Pauta:
* Leitura da Ata;
* Pedido da Certificação da GAADC;
* Revisão da Lei 150/11 e do Regimento Interno do CMDCA;
* Calendário 2019;
* Andamento dos Processos do FUMCAD;
* Utilização do recurso do FUMCAD para 2019;
* Outros assuntos.
Contamos com a presença de todos no caso de imprevistos, favor 
comunicar por escrito com antecedência no e-mail: crfelipe69@
gmail.com  e  (cmdca@avare.sp.gov.br )
Atenciosamente,
Estância Turística de Avaré, aos 12 de dezembro de 2018.

Clóvis Rodrigues Felipe
 Presidente do CMDCA

DECLARAÇÃO
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado na Rua Suécia nº 88, na cidade de Avaré-
-SP, CEP 18700-900, inscrito no CPF/MF sob nº 299.164.958/58 e 
portador da Cédula de Identidade RG/SP nº 34.044.592/0, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Avaré-SP, no exercício do Car-
go, na qualidade de Presidente Interino da AMVAVE – ASSOCIA-
ÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE VERDE, DECLARA para fins 
de direito e efeitos legais, especialmente para o que dispõe o Artigo 
47, Inciso XI das Instruções 02/2016 do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, especialmente para fins de PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 nos Autos 
do PROCESSO TC-002774/989/18, que no exercício financeiro 
de 2018, foi fixada a remuneração devida a título de SUBSÍDIOS 
do Coordenador Administrativo da Associação AMVAVE pelo valor 
mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DECLARA mais que não foram pagos tais subsídios no exercício 
de 2018, porque a Associação AMVAVE não exerceu atividades fí-
sicas no referido exercício financeiro no período de 01/01/2018 a 
31/12/2018.
Por ser verdade, firma a presente em duas vias de igual teor e for-
ma, perante o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de são Paulo.
Avaré-SP, 10 de dezembro de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Presidente Interino da AMVAVE

Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP

A M V A V E 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE VERDE

II PROCESSO SELETIVO 2019
EDITAL DE INSCRIÇÃO

A Diretora das Faculdades Integradas Regionais de Avaré, situada 
à Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Avaré – Estado de São Paulo, 
torna público que estarão abertas as inscrições para o II Processo 
Seletivo 2019, no período de 12 de dezembro de 2018 a 9 de ja-
neiro de 2019.
O Processo Seletivo 2019 será realizado de conformidade com as 
normas contidas na Lei 9394 de 20.12.96 e no Regimento Escolar.
1. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: de 12 de dezembro de 2018 a 9 de 
janeiro de 2019.
2. LOCAL: Protocolo das Faculdades Integradas Regionais de Ava-
ré ou pelo site www.frea.edu.br 
3. ENDEREÇO:  Praça Prefeito Romeu Bretas, nº 163 – Avaré – SP
Cep 18700 – 902 – Avaré – SP – Fone (0XX14) 3711 1828
E-mail: secretaria@frea.edu.br     
 4. HORÁRIO:    das   8h00 às 20h00
5. CURSOS E VAGAS

CURSOS     PERÍODO        VAGAS
Letras    Noturno  93
Pedagogia    Diurno  50
Pedagogia   Noturno  115
Artes    Noturno  45
História    Noturno  47
Ciências Biológicas   Noturno  97
Matemática   Noturno  96
Química    Noturno  48
Educação Física (Licenciatura)  Noturno  137
Educação Física (Bacharelado) Noturno  136

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO
Ficha de inscrição
7. TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 15,00 (quinze reais)
8. DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS PROVAS
Dia 13 de janeiro de 2019 – 13h00
Local: Fundação Regional Educacional de Avaré – Praça pref. Ro-
meu Bretas, 163 – Avaré - SP
O portão do local de realização da prova será fechado às 12h45
9. MATRÍCULA
Os candidatos classificados no II Processo Seletivo, dentro do nú-
mero de vagas oferecidas, terão dos dias 16 a 31 de janeiro de 
2019, para efetivarem a matrícula, perdendo após esse período, 
todos os direitos, que passarão, por ordem e dentro do mesmo pra-
zo, aos candidatos classificados em lista suplementar.
Todas as convocações serão feitas através de listas afixadas no 
quadro de avisos da Fundação Regional Educacional de Avaré e 
informações pelo telefone: (14) 3711.1828
Os resultados do Processo Seletivo serão válidos apenas para o 
período letivo imediatamente subsequente à sua realização, não 
sendo necessária a guarda da documentação dos candidatos por 
prazo superior ao do referido período letivo.
Se o candidato ou seu responsável desistir da matrícula, ou can-
celá-la, após paga a primeira parcela e antes do início do semestre 
letivo, ser-lhe-á devolvido o montante equivalente a 80% (oitenta 
por cento) do valor pago, destinando-se o valor retido à compensa-
ção de custos operacionais.
Os cursos funcionarão com um número mínimo de 25 (vinte e cin-
co alunos). Um número inferior a este inviabiliza e impossibilita o 
funcionamento do curso.
OBS: O Edital na íntegra, encontra-se afixado no quadro de avisos 
da Fundação Regional Educacional de Avaré.
Avaré, 12 de dezembro de 2018.

Profa. MSc. Dinamene Gomes Godinho Santos
Diretora Pedagógica

Recado 1:
O Setor de Aprovação de Projeto informa aos 
proprietários com projetos em análise pela lei 
2140/17 e decreto 4565/16, que os cálculos de 
multas referente aos mesmos, encontram-se dis-
poníveis no setor para retirada.

Recado 2:
Os projetos elaborados pela lei 2140/17 são ana-
lisados conforme Decreto 4565/16, sendo assim, 
ao não atender o comunique-se em um prazo de 
180 dias o processo será cancelado.
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DECRETOS

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento SocialConselho Municipal da 

Assistência Social – CMAS
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei de Criação 237/98 alterada pela 

Lei Municipal nº 1.695/13

CONVOCAÇÃO 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
vem por meio desta convocar todos os Conselheiros Titulares e 
Suplentes para Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 19/12/2018 
(quarta-feira) às 08h30min na Sala dos Conselhos na SEMADS, 
situada na Rua Piauí, nº 1388 – Centro.
Pauta:
* Leitura da Ata anterior;
* Discussão sobre o Plano de Providência da Casa de Passagem;
* Outros assuntos.
A participação de todos é muito importante, em caso de imprevis-
tos, favor informar por escrito. E-mail: cmas@avare.sp.gov.br
Estância Turística de Avaré, aos 14 de dezembro de 2018.

Fernanda Valéria de Oliveira
Presidente do CMAS

AVISO DE PREGÃO
 

PROCESSO FREA-012/2018 
PREGÃO PRESENCIAL nº FREA-004/2018-PP 

 
ABERTO PREGÃO TIPO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA COMPRAS FUTURAS DE MOBILIÁRIO ES-
COLAR PARA A FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCA-

CIONAL DE AVARÉ
A Fundação Regional Educacional de Avaré torna público que se 
acha aberta a licitação na modalidade Pregão (Presencial) para 
REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor preço global, para futura 
aquisição de mobiliário escolar para a Fundação Regional Educa-
cional de Avaré, conforme Termo de Referência anexo I do edital 
que estará disponível a partir de 18/12/2018, da seguinte forma: 
Gratuitamente, até 48h antes da abertura da licitação, no endereço eletrô-
nico da Fundação Regional Educacional de Avaré www.frea.edu.br , ou;
Cópias impressas, em qualquer dia útil e durante o expediente 
normal, mediante o recolhimento da quantia de R$ 15,00 (quinze 
reais) que deverá ser depositada em nome da Fundação Regio-
nal Educacional de Avaré na Conta nº 3.980-2, Agência 0203-8 do 
Banco do Brasil S/A.
DATA DE REALIZAÇÃO: 08 de janeiro de 2019 às 10h 
INFORMAÇÕES: devido ao recesso de fim de ano de 21/12 à 02/01/2019, 
as dúvidas serão esclarecidas somente através do e-mail: licitaco-
es@frea.edu.br
Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Centro, Estância Turística de 
Avaré – SP - Fone: 14 – 3711 1828

Luiz Mourato Neto
Diretor Executivo - FREA

 

Decreto nº 5.365, de 12 de Dezembro de 2018.
(Dispõe sobre declaração de Ponto Facultativo nos dias 24 e 31 
de Dezembro de 2018, determina o horário de expediente nos 
dias 26 de Dezembro de 2018 e 02 de Janeiro de 2019 e dá 

outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Muni-
cipais de Avaré, nos dias 24 e 31 de Dezembro de 2018, manten-
do-se os serviços essenciais de saúde e limpeza pública, sendo 
coleta e varrição.
Art. 2º - Nos dias 26 de Dezembro de 2018 e 02 de Janeiro de 2019 
as Repartições Municipais iniciarão o expediente às 13:00 horas, 
mantendo-se os serviços essenciais de saúde e limpeza pública, 
sendo coleta e varrição. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 12 de Dezembro de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 5.367, de 14 de Dezembro de 2018.
(Reorganiza o Conselho Municipal do Idoso.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,  
DECRETA:-
Art. 1º - Fica REORGANIZADO, na forma abaixo, e nos termos da 
Lei Federal nº 8.842/04 e da Lei Municipal nº 33, de 11 de março de 
1997, o Conselho Municipal do Idoso:- 
Representantes do Poder Público                     
Representantes do Gabinete do Prefeito
Titular:- Julio César de Carvalho Monta  
Suplente:- Vânia Maria da Silva
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular:- Pâmela Mota Modesto
Suplente:- Evandro Inácio de Oliveira
Representantes da Secretaria Municipal de Turismo
Titular:- Cíntia de Cassia Batista Brisola
Suplente:- Reinaldo Severino Souto
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular:- Lúcia Helena Pretin Tito
Suplente:- Márcio Pina de Campos
Representantes da Secretaria Municipal de Esportes
Titular:- Eliandro Rogério Braga
Suplente:- Aparecida Melenchon Rúbio
Representantes da Secretaria Municipal de Cultura
Titular:- Ricardo Augusto Lopes
Suplente:- Lúcia Helena de Oliveira
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social
Titular:- Luiz Henrique Figueiredo Francine G. Sales Zanluchi
Suplente:- Francine G. Sales Zanluchi
Representantes da Sociedade Civil
Residência do Amor Fraternal de Avaré
Titular:- Ana Carolina Luiz
Suplente:- Rita de Cássia Vieira Roesener
Lar São Vicente de Paulo
Titular:- Maria Helena Monteoliva Veiga
Suplente:- Regiane de Araújo
Representantes da Creche Senhora Santana
Titular:- Tatiane Carine de Medeiros
Suplente:- Marina Matilde B. Félix
Representantes do Bom Samaritano
Titular:- Aline Esteves de Oliveira Araújo
Suplente:- Benjamin Flávio de Almeida Ferreira
Representantes da Sociedade Civil
Titular:- Maria Célia Moreira
Suplente: Sandra Aparecida de Lima
Representantes da Sociedade Civil
Titular: Jane Aparecida de Oliveira
Suplente: Fábio Aparecido Ferreira

Representantes da Sociedade Civil
Titular: Nelize Ribas Bruno
Suplente: Regiane Araújo
Representante da Sociedade Civil
Titular: Marta S. Oliveira
Suplente: Eliana Cristina Azevedo
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 5.218 de 11 de Julho de 2018.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de Dezembro de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE AVARÉ-AVAREPREV - SERVIDORES AFASTADOS DE AUXÍLIO DOENÇA 

DEZEMBRO DE 2018. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO/EXPEDIENTE 368/2018
Interessado : ANA BEATRIZ HENRIQUE PARENTI

Assunto :Prorrogação de posse/exercício
Considerando análise dos documentos juntados ao processo/expediente nº 368/2018, 
Considerando Artigo nº 381 da Lei nº 315/95, somente poderá tomar posse e efetivo exercício “aquele 
que for julgado apto físico e mentalmente para o exercício do cargo”;
Considerando indeferimento de prorrogação de posse,
Considerando não comparecimento em perícia medica agendada pelo DESS;
Considerando as disposições legais previstas na Lei nº 315/95 e Lei 2146/2017
INDEFIRO em condição resolutiva a nomeação/posse/exercício
Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se.
Proceda-se a convocação do próximo classificado.
Estância Turística de Avaré, aos 10 dias do mês de Dezembro de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração



EDIÇÃO 888 | AVARÉ, 14 DE DEZEMBRO DE 20186

LEGISLATIVO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO Nº 21/2018
Referente: Prorrogação por mais 12 meses ao Contrato 25/2015, 
firmado em 18/08/2015 – Pregão Presencial 11/2015 - Processo 
nº 27/2015 
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: ALL CENTER INFORMÁTICA EIRELI - EPP
Objeto: Prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet 
para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré. 
Valor global: R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo R$ 1.000,00 
(hum mil reais) mensais. 
Data do ajuste: 10/12/2018

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 22/2018
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos 
especializados em administração pública, visando a captação, lei-
tura e envio de recortes eletrônicos de interesse da Câmara de 
Vereadores, publicados nos Diários Oficiais.
Prazo de vigência do aditivo: 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 1.440,00 (hum mil quatrocentos e quarenta reais), sendo 
R$ 120,00 (cento e vinte reais) mensais.
Referente: Prorrogação ao Contrato nº 09/2017 – Dispensa nº 
08/2017 - Processo nº 12/2017. 
Data do ajuste: 10 de dezembro de 2018.

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO Nº 23/2018
Referente: Prorrogação por mais 3 (três) meses ao Contrato nº 
07/2014 firmado em 07/04/2014 – Pregão Presencial 05/2014 - 
Processo nº 08/2014 
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: MALUF & TINÓS LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de impressão e reprografia corporativa para uso 
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Valor estimado do aditivo: até R$ 3.000,00 (três mil reais) para um 
período de 3 meses.
Data do ajuste: 11/12/2018

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para 
pagamentos por se tratar de aquisição de pneus, tal quebra de or-
dem se faz necessária para manutenção dos serviços de transpor-
te da Municipalidade. 
Fornecedor: Comercial Douglas de Pneumáticos Ltda 
Empenho(s): 1585, 4171, 11076/2016
Valor: R$ 110.103,73
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar serviços de sonorização para o Desfile Cívi-
co em comemoração aos 157 anos da Estância Turística de Avaré, 
realizado no dia 16 de setembro de 2018, no Largo São João 
Fornecedor: Danilo Soares Barbosa da Silva Me
Empenho(s): 13111/2018
Valor: R$ 2.800,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço prestado com Publicação, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a publicação 
de editais da Municipalidade.
Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s): 16412/2018
Valor: R$ 9.744,48
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação de máquinas   multifuncionais 
a laser, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Educação.
Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda ME
Empenho(s): 9006, 9007/2018
Valor: R$ 1.144,85
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço prestado com publicação, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a publicação 
de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor: Phabrica de Produções Serv. de Propaganda/Publici-
dade Ltda.
Empenho(s): 18474/2018
Valor: R$ 915,60
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento) 

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de fornecimento de medicamentos, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Portal Ltda.
Empenho(s): 19332/2017; 6997, 9432/2018
Valor: R$ 4.971,04
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de material de limpeza, tal 
quebra de ordem se faz necessária para atender vários departa-
mentos desta municipalidade.
Fornecedor: Santec Fabricação e Com. Prod. Limpeza Ltda
Empenho(s): 9450, 9655, 9656, 9726, 9720, 9717, 9716, 9764, 
2242, 9725, 9693, 9776, 9778/2018
Valor: R$ 177.107,16
Avaré, 14 de Dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de Aquisição de Água Mineral, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a manutenção do Gabi-
nete do Prefeito.
Fornecedor: Leandro Cabral Passareli ME
Empenho(s): 19559/2018
Valor: R$ 372,00
Avaré,14 de dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 196/18 – PROCESSO Nº. 561/18

COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP ou MEI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material de es-
critório para Secretarias, Departamentos e Setores da Municipalidade.
Recebimento das Propostas: 14 de janeiro de 2.019 das 14 horas 
até 24 de janeiro de 2.019 às 08 horas
Abertura das Propostas: 24 de janeiro de 2.019 das 08h30min às 
09h30min
Início da Sessão: 24 de janeiro de 2019 às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14)3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 14 de dezembro de 2018 
– Olga Mitiko Hata – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 199/18 – PROCESSO N° 557/18

CONSIDERANDO questionamentos e impugnação referente ao 
Processo em epígrafe, o Senhor ITAMAR DE ARAÚJO, Secretário 
Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, DETER-
MINA a suspensão da abertura do Processo em epígrafe SINE DIE 
até que sejam analisados. Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré, 14 de dezembro de 2.018.

ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública nº. 022/18 – Processo nº. 528/18

Fica ADJUDICADA a Concorrência Pública 022/18 à empresa TMK 
ENGENHARIA S.A., no valor total de R$ 297.049,25 (duzentos e no-
venta e sete mil, quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), obje-
tivando o fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão-
-de-obra para execução de drenagem na Rua Dona Dorita e Avenida 
Donguinha Mercadante. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 
de dezembro de 2.018 – Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal 
de Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré.

Concorrência Pública nº. 023/18 – Processo nº. 529/18
Fica ADJUDICADA a Concorrência Pública 023/18 à empresa 
VIAPIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁ-
LICAS LTDA, no valor total de R$ 234.587,50 (duzentos e trinta e 
quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), 
objetivando o fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos 
e mão-de-obra para execução de cobertura de quadra esportiva na 
Vila Esperança. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de 
dezembro de 2.018 – Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal 
de Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Concorrência Pública nº. 022/18 – Processo nº. 528/18

Fica HOMOLOGADA a Concorrência Pública 022/18 à empresa 
TMK ENGENHARIA S.A., objetivando o fornecimento de materiais, 
máquinas, equipamentos e mão-de-obra para execução de drena-
gem na Rua Dona Dorita e Avenida Donguinha Mercadante. Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 14 de dezembro de 2.018 
– Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Obras e Serviços 
da Estância Turística de Avaré.

Concorrência Pública nº. 023/18 – Processo nº. 529/18
Fica HOMOLOGADA a Concorrência Pública 023/18 à empresa 
VIAPIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁ-
LICAS LTDA, objetivando o fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos e mão-de-obra para execução de cobertura de qua-
dra esportiva na Vila Esperança. Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré, 14 de dezembro de 2.018 – Alexandre Leal Nigro – Secre-
tário Municipal de Obras e Serviços da Estância Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal de 
Educação da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA as empresas NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA – 
ME, JDAVOGLIO COMERCIAL LTDA, EXCLUSIVA COMERCIAL 
E NEGÓCIOS LTDA e ADVANCED COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA – ME, responsável pelo fornecimento de mobiliários e 
materiais permanentes para Creches, relativa ao Pregão Eletrônico 
nº. 106/18 – Processo nº. 277/18. Homologado em: 03/12/2018.

Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa ZUB DISTRIBUIDORA LTDA – ME, responsável 
pelo fornecimento da Ata de Registro para eventual aquisição de 
material hidráulico para o Setor de Manutenção Predial da Gara-
gem Municipal, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 150/18 – Processo 
nº. 413/18. Homologado em: 27/11/2018.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Estância 
Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto no artigo 43, VI da 
Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas M.K.R. CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, MORIMED COMERCIAL 
EIRELI – EPP, CIRÚRGICA OURO VERDE – COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS MÉDICOS EIRELI – EPP, AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI, SANIMED – PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – ME, CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS 
PLÁSTICOS LTDA – ME, CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGI-
COS LTDA – ME, SALVI, LOPES & CIA LTDA – ME, NORTH MED DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
– EPP, ARIARTE ESTRUTURAS LTDA – ME e LAM BRASIL EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS LTDA – ME, responsáveis pelo fornecimento da Ata 
de Registro para eventual aquisição de materiais permanentes para as 
Unidades de Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 155/18 – Processo 
nº. 432/18. Homologado em: 29/11/2018.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto n° 4.813/17, e conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as em-
presas CIRÚRGICA NOVA ERA LTDA – ME, SALVI LOPES E CIA 
LTDA ME, CQC – TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS 
LTDA, MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA e RCV DO BRASIL EIRELI ME, responsá-
veis pelo registro de preços para eventual fornecimento de material 
descartável para atender pacientes de Mandado Judicial e CASE, 
relativa ao Pregão Eletrônico nº. 166/18 – Processo nº. 461/18 – 
Homologado em: 03/12/2.018.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto n° 4.813/17, e conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, POR-
TAL LTDA,                COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA, EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA ME, responsáveis pelo registro de preços para 
eventual aquisição de medicamentos para atender os pacientes da 
Rede Básica Municipal, Mandado Judicial, Case e Pronto Socorro 
Municipal, relativa ao Pregão Eletrônico n° 180/18 – Processo n° 
520/18. Homologado em: 14/12/2.018.

Judésio Borges e Glauco Fabiano Favaro de Oliveira – Secretários 
Municipais do Meio Ambiente e Turismo, e conforme o disposto no 
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a 
empresa CIPLAC COMÉRCIO DE PLACAS E CARIMBOS LTDA 
– ME, responsável pelo fornecimento de placas de inauguração, 
relativa ao Pregão Eletrônico nº. 192/18 – Processo nº. 538/18 – 
Homologado em: 06/12/2.018.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal de Administração da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da 
Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa EXTINOR-
PI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA EPP, objetivando o 
registro de preços para eventual aquisição, recarga e teste hidrostático 
para toda a municipalidade, relativa ao Pregão Presencial nº. 167/18 – 
Processo nº. 496/18. Homologado em: 26/11/2018.

Murilo Daniel da Silva – 1º Tenente PM – Cmt PB do Corpo de 
Bombeiros da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA as empresas CAROLINA SCURO ANDRADA TEIXEIRA ME 
(Lote 01) e R. J. BALDASSARI RUSSO ME (Lote 02), objetivando 
o registro de preços para eventual contratação futura de empre-
sa para serviços de manutenção, com fornecimento de pneus e 
óleos para viaturas do Corpo de Bombeiros de Avaré, relativa ao 
Pregão Presencial nº. 169/18 – Processo nº. 498/18. Homologado 
em: 27/11/2018.

Josená Bijolada Araújo – Secretário Municipal de Comunicação e 
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, 
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 
10.520/02 HOMOLOGA as empresas C G RANDI MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO EPP (Lote 05) e MÁRIO AUGUSTO SILVA PEREIRA 
EPP (Lotes 01, 02 e 03), objetivando a aquisição de móveis de 
escritório para as Secretarias Municipais de Comunicação e Assis-
tência e Desenvolvimento Social, relativa ao Pregão Presencial nº. 
171/18 – Processo nº. 500/18. Homologado em: 28/11/2018.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
EIRELI, objetivando a aquisição de veículo para transporte eletivo 
para a saúde, relativa ao Pregão Presencial nº. 172/18 – Processo 
nº. 501/18. Homologado em: 30/11/2018.

Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e 
Transportes da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa RICARDO ANTÔNIO DE SOUZA TOPOGRAFIA 
E CONSTRUÇÃO, objetivando o registro de preços para eventual 
contratação futura de empresa para serviços de agrimensura e to-
pografia, relativa ao Pregão Presencial nº. 179/18 – Processo nº. 
513/18. Homologado em: 04/12/2018.

Itamar de Araújo – Secretário Municipal da Fazenda da Estância 
Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da 
Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa COPEC 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE CÓPIAS LTDA ME, objetivando 
a contratação de empresa para impressão e montagem de carnês 
de IPTU e ISS/Taxa de licença, relativa ao Pregão Presencial nº. 
182/18 – Processo nº. 518/18. Homologado em: 05/12/2018.

Pregão Presencial nº. 184/18 – Processo nº. 535/18
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 184/18 às empresas 
MAGALI GARCIA SANTOS (LOTE 01) e CARLOS IVAN DA SIL-
VA, objetivando a aquisição de brinquedos para o Fundo Social 
de Solidariedade. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de 
dezembro de 2.018 – Joselyr Benedito Costa Silvestre – Prefeito da 
Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 150/18 – Processo nº. 413/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ZUB DISTRIBUIDORA LTDA – ME (lotes 01, 02)
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material 
hidráulico para o setor de manutenção predial da Garagem Mu-
nicipal.
Valor Global: R$ 146.398,89 (cento e quarenta e seis mil, trezentos 
e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro: 27/11/2018

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 155/18 – Processo nº. 432/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – 
EPP (lote 01)
Valor Global: R$ 17.937,90 (dezessete mil, novecentos e trinta e 
sete reais e noventa centavos)
Detentora: MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP (lotes 02, 72, 
80, 81, 90, 91)
Valor Global: R$ 65.523,50 (sessenta e cinco mil, quinhentos e vin-
te e três reais e cinquenta centavos)
Detentora: CIRÚRGICA OURO VERDE – COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS MÉDICOS EIRELI – EPP (lotes 03, 04, 07, 08, 32, 33, 42, 
73, 74, 77, 78, 79, 98)
Valor Global: R$ 109.791,62 (cento e nove mil, setecentos e noven-
ta e um reais e sessenta e dois centavos)
Detentora: AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI (lotes 05,86,87)
Valor Global: R$ 22.839,80 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta e 
nove reais e oitenta centavos)
Detentora: SANIMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
(lotes 06, 24, 36, 37, 38, 39, 50, 58, 82, 83, 89, 92, 93, 94, 95, 99)
Valor Global: R$ R$ 301.645,49 (trezentos e um mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).
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Detentora: CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS 
PLÁSTICOS LTDA – ME (lotes 09, 10)
Valor Global: R$ 15.124,00 (quinze mil, cento e vinte e quatro reais)
Detentora: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA 
– ME (lotes 23, 41, 44, 45)
Valor Global: R$ 23.472,51 (vinte e três mil, quatrocentos e setenta 
e dois reais e cinquenta e um centavos)
Detentora: SALVI, LOPES & CIA LTDA – ME (lotes 25, 26, 46, 49, 
51, 52, 53, 54, 57, 59, 60, 75, 76)
Valor Global: R$ 31.940,98 (trinta e um mil, novecentos e quarenta 
reais e noventa e oito centavos)
Detentora: NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA – EPP (lotes 40, 43, 47)
Valor Global: R$ 16.049,71 (dezesseis mil, quarenta e nove reais e 
setenta e um centavos)
Detentora: ARIARTE ESTRUTURAS LTDA – ME (lotes 55, 56)
Valor Global: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais)
Detentora: LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – ME 
(lote 88)
Valor Global: R$ 22.469,40 (vinte e dois mil, quatrocentos e ses-
senta e nove reais e quarenta centavos)
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
permanentes para as Unidades de Saúde.
Data da Assinatura da Ata de Registro: 29/11/2018

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 166/18 – Processo nº. 461/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: CIRÚRGICA NOVA ERA LTDA – ME (Lotes 01, 07, 08 e 12)
Valor global: R$ 74.444,50 (Setenta e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Detentora: SALVI LOPES E CIA LTDA ME (Lotes 02, 04, 06, 09 e 10)
Valor global: R$ 42.658,00 (Quarenta e dois mil, seiscentos e cin-
quenta e oito reais)
Detentora: CQC – TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTI-
COS LTDA (Lote 03)
Valor global: R$ 5.347,95 (Cinco mil, trezentos e quarenta e sete 
reais e noventa e noventa e cinco centavos)
Detentora: MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA (Lote 05)
Valor global: R$ 49.297,50 (Quarenta e nove mil, duzentos e no-
venta e sete reais e cinquenta centavos)
Detentora: RCV DO BRASIL EIRELI ME (Lote 11)
Valor Global: R$ 1.110,00 (Um mil, cento e dez reais)
Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de material 
descartável para atender pacientes de Mandado Judicial e CASE
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 03/12/2.018

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 180 /18 – Processo n° 520/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA
Valor Global: R$ 40.608,00 (Quarenta mil, seiscentos e oito reais)
Detentora: PORTAL LTDA
Valor Global: R$ 449.378,00 (Quatrocentos e quarenta e nove reais 
e trezentos e oito reais)
Detentora: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Valor Global: R$ 210.559,20 (Duzentos e dez mil, quinhentos e cin-
quenta e nove reais e vinte centavos)
Detentora: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA ME
Valor Global: R$ 121.716,00 (Cento e vinte e um mil, setecentos e 
dezesseis reais)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamen-
tos para atender os pacientes da Rede Básica Municipal, Mandado 
Judicial, Case e Pronto Socorro Municipal
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 14/12/2.018

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 167/18 – Processo nº. 496/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: EXTINORPI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO 
LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição, recarga e teste 
hidrostático para toda a municipalidade.
Valor Global: R$ 52.103,80 (cinquenta e dois mil cento e três reais 
e oitenta centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 26/11/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 169/18 – Processo nº. 498/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: CAROLINA SCURO ANDRADA TEIXEIRA ME (Lote 01)
Percentual de desconto: 7% (sete por cento)

Detentora: R. J. BALDASSARI RUSSO ME (Lote 02)
Percentual de desconto: 7% (sete por cento)
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de em-
presa para serviços de manutenção, com fornecimento de pneus e 
óleos para viaturas do Corpo de Bombeiros de Avaré.
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 27/11/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 179/18 – Processo nº. 513/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: RICARDO ANTÔNIO DE SOUZA TOPOGRAFIA E 
CONSTRUÇÃO
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de em-
presa para serviços de agrimensura e topografia.
Valor Global: R$ 3.946.000,00 (três milhões, novecentos e quaren-
ta e seis mil reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 04/12/2018

EXTRATO DE CONTRATO DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Modalidade: Concorrência Pública nº. 022/18 – Processo nº. 528/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: TMK ENGENHARIA S.A.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra para execução 
de drenagem na Rua Dona Dorita e Avenida Donguinha Mercadante.
Valor: R$ 297.049,25 (duzentos e noventa e sete mil, quarenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2.018.

Modalidade: Concorrência Pública nº. 023/18 – Processo nº. 529/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: VIAPIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTU-
RAS METÁLICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimen-
to de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra para exe-
cução de cobertura de quadra esportiva na Vila Esperança.
Valor: R$ 234.587,50 (duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2.018.

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 106/18 – Processo nº. 277/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA – ME (lotes 01, 
02, 05, 06)
Valor Global: R$ 22.002,28 (vinte e dois mil, dois reais e vinte e 
oito centavos)
Contratada: JDAVOGLIO COMERCIAL LTDA (lotes 03, 04, 07, 08, 11)
Valor Global: R$ 130.086,38 (cento e trinta mil, oitenta e seis reais 
e trinta e oito centavos)
Contratada: ADVANCED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
– ME (lote 12)
Valor Global: R$ 2.920,00 (dois mil, novecentos e vinte reais)
Objeto: Aquisição de mobiliários e materiais permanentes para Creches
Data da Assinatura do Contrato: 03/12/2018

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 192/18 – Processo nº. 538/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CIPLAC COMÉRCIO DE PLACAS E CARIMBOS LTDA – ME
Objeto: Aquisição de placas de inauguração
Valor Global: R$ 3.273,00 (Três mil, duzentos e setenta e três reais)
Data da Assinatura do Contrato: 06/12/2.018

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 171/18 – Processo nº. 500/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MÁRIO AUGUSTO SILVA PEREIRA EPP (Lotes 01, 
02 e 03)
Valor Global: R$ 7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta reais)
Contratada: C G RANDI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EPP (Lote 05)
Valor Global: R$ 10.660,00 (dez mil seiscentos e sessenta reais)
Objeto: Aquisição de móveis de escritório para as Secretarias Mu-
nicipais de Comunicação e Assistência e Desenvolvimento Social.
Data da Assinatura do Contrato: 28/11/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 172/18 – Processo nº. 501/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FER-
RAMENTAS EIRELI
Objeto: Aquisição de veículo para transporte eletivo para a saúde.
Valor Global: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 30/11/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 182/18 – Processo nº. 518/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: COPEC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE CÓPIAS 
LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para impressão e montagem de 
carnês de IPTU e ISS/Taxa de licença.
Valor Global: R$ 67.580,00 (sessenta e sete mil quinhentos e oi-
tenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 184/18 – Processo nº. 535/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MAGALI GARCIA SANTOS (LOTE 01)
Objeto: Aquisição de brinquedos para o Fundo Social de Solida-
riedade.
Valor: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 07/12/2.018.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 184/18 – Processo nº. 535/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MAGALI GARCIA SANTOS (LOTE 02)
Objeto: Aquisição de brinquedos para o Fundo Social de Solida-
riedade.
Valor: R$ 22.230,00 (vinte e dois mil, duzentos e trinta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 07/12/2.018.

TERMO DE ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/18 – PROCESSO Nº 439/18 (Con-
trato n° 457/18), fica aditado o valor total de R$ 6.032,00 (Seis mil, 
trinta e dois reais), com a empresa VITTAFLEX INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA EPP, o que correspon-
de a aproximadamente 24,99% (vinte e quatro vírgula noventa e 
nove por cento) do total do contrato, o que objetiva o fornecimen-
to de itens de cama, mesa e banho para atender equipamentos e 
setores da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. Assinatura do Termo de Aditivo: 12/12/2.018.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMADA PÚ-
BLICA Nº 001/18 – PROCESSO N° 070/18 (Contrato n° 109/18), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a AS-
SOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DOS BAIRROS SAN-
TA CRUZ DOS COQUEIROS, ARACATU, CAVIÚNA, EZEQUIEL 
RAMOS, FERREIRA E BARRA GRANDE (ASSOCIAÇÃO DOS 
SEIS BARROS) objetivando o fornecimento de gênero alimentícios 
(hortifrútis) da Agricultura Familiar para alimentação escolar no Mu-
nicípio de Avaré/SP, com prorrogação do prazo até 31 de março de 
2.019. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Munici-
pal da Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/18 – PROCESSO N° 070/18 (Contrato n° 
110/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a COOPERATIVA DE PRODUTORES DE ITAPEVA E 
REGIÃO – COOPEVA, objetivando o fornecimento de gênero 
alimentícios (hortifrútis) da Agricultura Familiar para alimen-
tação escolar no município de Avaré/SP, com prorrogação do 
prazo até 31 de março de 2.019. Josiane Aparecida Lopes 
de Medeiros – Secretária Municipal da Educação da Estância 
Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 006/15 – PROCESSO N° 261/15 (Contrato n° 
556/15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a empresa COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA, objeti-
vando a contratação de empresa especializada para a execução 
da revitalização da Praça Romeu Bretas, com prorrogação do 
prazo de vigência até 01 de março de 2.019. Alexandre Leal 
Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e Transportes da 
Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 001/17 – PROCESSO N° 260/17 (Contrato n° 
391/17), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e a empresa DR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP, objeti-
vando a contratação de empresa para o fornecimento de materiais, 
máquinas, equipamentos e mão de obra para a execução da refor-
ma para adequação a acessibilidade, com prorrogação do prazo 
de vigência até 11 de janeiro de 2.019. Josiane Aparecida Lopes de 
Medeiros – Secretária Municipal da Educação da Estância Turística 
de Avaré.
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 A Prefeitura de Avaré recebeu nesta sexta-feira, 
14, uma máquina chamada “pá carregadeira”  para 
auxiliar os trabalhos da Secretaria de Serviços. O 
equipamento custou cerca de R$ 245 mil aos cofres 
municipais e chega para preencher uma grande 
deficiência da frota municipal.

 A “pá carregadeira” é equipada com todos os 
acessórios necessários para a realização de diversas 
intervenções: sistema de troca rápida de concha 
para palete ou garfo; câmbio powershift; conversor 
de toque de 3 elementos; pneus 16/10-20; coman-
do de braços com joystick e ar-condicionado.

 A compra foi feita por meio do Pregão Presen-
cial 149/18 de 22 de outubro de 2018.

GESTÃO

Prefeitura adquire pá carregadeira

Resultado de campanha organizada para o Natal de 
crianças carentes, a Secretaria Municipal da Cultura entre-
gou esta semana o primeiro lote de doações à Oficina de 
Brinquedos Eduardo Filho. Mais de 200 brinquedos novos 
foram arrecadados durante as rematrículas das Oficinas 
Culturais “José Reis Filho”.

“A gentileza é a essência do ser humano. Obrigado a 
todos pelas doações sugeridas”, frisou o secretário da 
Cultura. 

CAMPANHA

Secretaria da Cultura entrega doações à Oficina de Brinquedos
A arrecadação corresponde à oferta simbólica feita 

pelos alunos que se rematricularam nos cursos gratui-
tos de dança, zumba, canto coral, teclado, violão e tea-
tro, ministrados no Centro Cultural Esther Pires Novaes. 
“Estamos agora na fase de novas matrículas para 2019. 
Então a nossa arrecadação continua e corresponde a um 
brinquedo novo para cada matrícula. Assim vamos jun-
tos poder fazer diversas crianças neste Natal”, comple-
tou o secretário. 
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OBRAS

Na última semana, foram retomados os traba-
lhos para a conclusão da pavimentação da inter-
ligação dos bairros:  Vida Nova Água Branca, Vila 
Serena, Vila Esperança, Jardim Dona Laura e Vila 
Jardim, conhecida como  “Anel Viário”.

Após uma interrupção em virtude da necessi-
dade de remover postes de iluminação instalados 
fora do projeto original da Avenida Paulo Contruc-
ci Leal, os serviços puderam ser reiniciados com a 
aplicação da massa asfáltica em toda a extensão da 
interligação.

Todo a implantação custará exatos  R$ 
968.619,27 (novecentos e sessenta oito mil, seis-
centos e dezenove reais e vinte e sete centavos). 
Os recursos são provenientes  de  emendas parla-
mentares junto ao orçamento estadual.

A previsão é que o “Anel Viário” seja concluído 
em janeiro, podendo ser antecipada sua entrega 
caso os trabalhos sejam  finalizados  em prazo me-
nor.

Pavimentação do “Anel Viário” 
está em fase final 
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Via de acesso ao bairro Terras 
de São José receberá obras 
de drenagem e asfalto

 
Tiveram início, na última semana, as obras de 

pavimentação da Avenida Santa Bárbara, principal 
acesso às Terras de São José, residencial localizado 
as margens da SP-255.

Aguardada por muito tempo pelos moradores, 
a obra vai beneficiar centenas de famílias que mo-
ram no bairro. Estão sendo investidos cerca de R$ 
935 mil no projeto que foi dividido em 3 etapas. 

Do total, cerca de R$ 435 mil são recursos da 
própria Prefeitura, aplicados na instalação de um 
amplo sistema de captação e drenagem de águas 
pluviais. Serão construídos três ramais com caixas 
de recepção e emissão que vão se interligar ao sis-
tema já implantado no acesso a SP-255. Os traba-
lhos desta etapa começaram na segunda-feira, 10 
de dezembro. 

Outros R$ 500 mil são provenientes de emen-

TERRAS DE SÃO JOSÉ

Iniciadas as obras de pavimentação 
da Avenida Santa Bárbara 

das parlamentares destinadas ao município por 
deputados federais por meio de emendas ao orça-
mento da União. Estes valores servirão para a cons-
trução de guias, sarjetas e, por fim, a pavimentação 
do trecho de cerca de 700 metros da Avenida San-
ta Bárbara (os dois sentidos da via). Os trabalhos 
devem ser concluídos em maio de 2019.
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Marília Mendonça encerrou a 
festa no domingo, 9

A quinquagésima edição da maior festa de 
portões abertos da região, a Exposição Municipal 
Agropecuária de Avaré (Emapa), terminou no do-
mingo, 9, sua programação de atrações.

Segundo a comissão organizadora, nos nove 
dias de festa, um público recorde prestigiou as 
atrações do evento, como os shows de  Luan San-
tana, Gusttavo Lima e Marília Mendonça, bem 
como as consagradas duplas Pedro Paulo & Alex 
(PPA), Yago e Juliano, Teodoro & Sampaio, Henri-
que & Juliano e Zezé di Camargo & Luciano.

A feira também organizou uma série de eventos 
ligados ao agronegócio, como leilões de animais 
que alcançaram mais de 400 inscrições de 8 raças 
diferentes.

Para 2019 já está confirmada a 51ª Emapa, que 
deverá ser realizada entre os dias 29 de novembro 
e 8 de dezembro.

Rodeio
Durante a Emapa 2018 aconteceu a trigésima 

etapa do Circuito Rancho Primavera de Rodeio 
Profissional, que contou com a presença de com-
petidores de alto nível, incluindo um vice-campeão 
mundial e vencedores dos principais circuitos do 
país como Barretos.

Samuel Tiago foi campeão da etapa geral e Jú-
lio César, da etapa local da competição.

GESTÃO

50ª Emapa tem recorde de público 

Luan Santana, dia 1°

Pedro Paulo e Alex, dia 02

Yago e Juliano,
dia 04

Teodoro e Sampaio, dia 05

Henrique e Juliano, dia 06 Zezé di Camargo e Luciano, dia 07

Gusttavo Lima, dia 08 Marília Mendonça, dia 09
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Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 094/14 – PROCESSO N° 348/18 (Contrato n° 399/14), que 
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa 
PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, objetivando a con-
tratação de empresa responsável pela prestação de serviço de seguro 
para ambulâncias pertencentes a frota do SAMU, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal da Saúde, com prorrogação do prazo até 
09 de dezembro de 2.019, no valor global de R$ 5.670,00 (Cinco mil, 
seiscentos e setenta reais). Roslindo Wilson Machado – Secretário 
Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 051/16 – PROCESSO Nº 319/16 (Contrato nº 447/16), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
TELEFÔNICA BRASIL S. A., objetivando a prestação de serviços 
telecomunicações nas modalidades STFC (Serviços Telefônico 
Fixo Comutado), com fornecimento de linhas analógicas e digi-
tais, Serviços DDG (Discagem Direta Gratuita – tipo 0800), servi-
ço DDR com PABX em comodato, Acesso a internet banda larga, 
Acesso dedicado a rede IP/ internet em fibra óptica, com prorroga-
ção do prazo até 15 de dezembro de 2.019, no valor global de R$ 
1.010.076,60 (Um milhão, dez mil, setenta e seis reais e sessenta 
centavos). Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal da Ad-
ministração da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 133/17 – PROCESSO N° 365/17 

(Contrato n° 412/18)
Considerando a Requisição nº 5270/18 da Secretaria Municipal da 
Saúde que solicita a rerratificação da reserva orçamentária devi-
do a um lapso no Termo de Prorrogação nº 420/18, motivo pelo 
qual os atos praticados por este setor deverão ser rerratificados e 
assinados pelo Secretário Municipal da Saúde, conforme Decreto 
nº4.813/17 e pela empresa.
Onde se lia:
(…) CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a presente prorrogação será empenhada dentro da 
seguinte dotação orçamentária:
07.01.15.3.3.90.39.00.10.331.1010.2390.2340 – R$ 11.900,00 
(onze mil, novecentos reais);
As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por conta de 
dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do Exer-
cício de 2.019, expedida pela Secretaria Municipal da Saúde com 
autorização do Departamento de Contabilidade, sendo reserva 
responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao Depar-
tamento de Licitações a reserva orçamentária para complementar 
o presente contrato, no valor de R$ 72.100,00 (setenta e dois mil, 
e cem reais) (…);
Agora se leia: 
(…) CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a presente prorrogação será empenhada dentro da 
seguinte dotação orçamentária:
07.01.15.3.3.90.39.00.10.331.1010.2390.752 – R$ 18.900,00 (de-
zoito mil, novecentos reais); 
As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por conta de 
dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do Exer-
cício de 2.019, expedida pela Secretaria Municipal da Saúde com 
autorização do Departamento de Contabilidade, sendo reserva 
responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao Departa-
mento de Licitações a reserva orçamentária para complementar o 
presente contrato, no valor de R$ 65.100,00 (sessenta e cinco mil, 
e cem reais) (…);
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

PREGÃO PRESENCIAL N° 125/18 – PROCESSO N° 380/18 
(Contrato n° 395/18)

Considerando as Requisições n° 5410/18 e 5411/18 da Secreta-
ria Municipal da Educação que solicita a rerratificação da despesa 
orçamentária, conforme descrito abaixo, motivo pelo qual os atos 
praticados por este setor deverão ser rerratificados e assinado pela 
Secretária Municipal da Educação, conforme Decreto n° 4.813/17.
Onde se lia: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas 
nas seguintes Dotações Orçamentárias:
06.02.01.3.3.90.30.00.12.365.2008.2051.200. Recurso Próprio – 
R$ 148.616,60.
06.02.01.3.3.90.30.00.12.365.2008.2051.202. Conv. Mec. Manut. 
Novas Creches – R$ 186.954,00.
Agora se leia: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas 
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

06.02.01.3.3.90.30.00.12.365.2008.2051.200. Recurso Próprio – 
R$ 220.276,70
06.02.01.3.3.90.30.00.12.365.2008.2051.202. Conv. Mec. Manut. 
Novas Creches – R$ 115.293,90
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os itens desertos 22, 40, 72 e 90 e os fracas-
sados 46 e 96 do  PREGÃO ELETRÔNICO N° 183/18 – PRO-
CESSO N° 523/18, que tem por objeto o registro de preço para 
eventual aquisição de materiais descartáveis e insumos hospi-
talares para todas as Unidades de Saúde, conforme preceitua o 
artigo 49, primeira parte, da Lei nº8.666/93, c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 12/12/2.018. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância 
Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 184/18 – PROCESSO N° 524/18, que tem por objeto aqui-
sição de material de limpeza para manutenção da piscina munici-
pal, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 
12/12/2.018. Leonardo Pires Rípoli – Secretário Municipal de Es-
portes da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 188/18 – PROCESSO N° 530/18, que tem por objeto o re-
gistro de preços para eventual aquisição de equipos de bomba de 
infusão com bombas de infusão em comodato, conforme preceitua 
o artigo 49, primeira parte, da Lei nº8.666/93, c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 13/12/2.018. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância Tu-
rística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens 04 e 05 do PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 191/18 – PROCESSO Nº. 537/18, objetivando aquisi-
ção de equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde, 
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado 
em: 10/12/2018. Roslindo Wilson Machado – Secretário Mu-
nicipal de Saúde

Fica REVOGADO o Lote 05 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
193/18 – PROCESSO Nº. 550/18, objetivando aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para o Centro de Saúde 
I – CS I, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revo-
gado em: 13/12/2018. Roslindo Wilson Machado – Secretário 
Municipal de Saúde

Fica REVOGADO o processo licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº. 194/18 – PROCESSO Nº. 558/18, ob-
jetivando aquisição de fogões para a Secretaria de Educação, 
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 
13/12/2018. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária 
Municipal de Educação.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 161/18 – PROCESSO Nº. 473/18, objetivando 
a aquisição de materiais de serralheria e marcenaria, confor-
me preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c 
a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 
07/12/2018. Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal 
de Serviços.

Fica REVOGADO o LOTE 04 da licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 171/18 – PROCESSO Nº. 500/18, ob-
jetivando a aquisição de móveis de escritório para a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme 
preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmu-
la 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 28/11/2018. 
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 188/18 – PROCESSO Nº. 544/18, objetivando 
a aquisição de rolos de papel para plotter para a Secre-
taria Municipal de Educação, conforme preceitua o artigo 
49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 12/12/2018. Jo-

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
na CI nº 493152/2018-SMS considerando o deficit de servidores 
nos equipamentos no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde e 
indeferimento de nomeação do 01º classificado e desistência do 
04º classificado, convoca os classificados do Concurso Publico 
002/2018, homologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de 
Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Sema-
nário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação Nome
06º CARLOS ANDRE SOARES MARTINS
07º EDLA CYBELLE DA SILVA
08º ALINE AMANDA NEGRELLI
09º JOSÉ EDUARDO CRUZ
10º ELAINE GABRIELA RIBEIRO CELESTINO
Estância Turística de Avaré, aos 14 de Dezembro de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÃO - LC 127/2010
Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação 
do médico e enfermeiro. Cumprir ou fazer cumprir prescrições mé-
dicas e auxiliar em intervenções cirúrgicas. Esterilizar e conservar 
o instrumental médico. Observar e registrar sintomas e sinais vitais 
apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade 
superior. Participar de programas de aprimoramento profissional. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes nos programas de saú-
de, desenvolvidos pelo Município. Executa tarefas afins designa-
das pela chefia imediata.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo, Curso específico 
na área e registro no COREN
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Muni-
cipal da Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas na 
Ci nº 493152/2018-SMS considerando o deficit de servidores nos 
equipamentos no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde e inferi-
mento de nomeação do 04º classificado e desistência do 01º classi-
ficado convocado pelo Edital nº 047/2018, convoca os classificados 
do Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 
5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro 
de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de 
ENFERMEIRO, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação Nome
08º JAMILLE DURAN MATILDE
09º MARIA LUIZA DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 23 de Novembro de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - ENFERMEIRO
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 188/2013)
Compreende as tarefas que se destinam a planejar, organizar, exe-
cutar e supervisionar os serviços de enfermagem em postos de 
saúde, unidades de saúde e unidades assistenciais, empregando 
processos de rotina e ou específicos, zelando pela execução dos 
projetos, metas e rotinas de trabalhos, para garantir a prestação 
dos serviços, dentro dos padrões de qualidade e quantidade esta-
belecidos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde 
individual ou coletiva no município, na execução de programa de 
saúde pública, visando atender legislação pertinente;
REQUISITO -  (L.C. 188/2013)
Ensino superior completo e competente registro no COREN.
JORNADA DE TRABALHO - 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL E HORÁRIO DE TRABALHO - A ser determinado pelo Se-
cretário Municipal da Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso e 
registro no órgão autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 067/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas conti-
das na Ci nº 464514/2018-Fiscalização considerando o deficit 
de servidores bem como exoneração de Humberto Cardoso 
e Flavio Pera, convoca os classificados do Concurso Publico 
002/2018, homologado através do Decreto nº 5362/2018, de 
07 de Dezembro de 2018, publicado em 07 de Dezembro de 
2018, no Semanário Oficial, para o cargo/função de AGENTE 
DE FISCALIZAÇÃO, a comparecer no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do 
Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedi-
mento admissional, nomeação, exames médicos e entrega da 
documentação exigida.

O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
01º RODRIGO LEONARDO LOMELE
02º GIOVANNI NOGAMI TARTAGLIA
Estância Turística de Avaré, aos 14 de DEZEMBRO de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO
(L.C. 127/2010 e Decreto nº 4815/2017)
Compreende em realizar operações de fiscalização de tributos mu-
nicipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação 
de serviços e demais entidades, encaminhando documentos, para 
defender os interesses da fazenda pública municipal e regulamen-
tos estabelecidos pela política tributária. Executa tarefas afins de-
signadas pela chefia imediata.
Atribuições detalhadas – vide Decreto nº 4815/2017
REQUISITO  (L.C. 127/2010) - Ensino médio completo e conheci-
mento em informática
JORNADA DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - Departamento de Fiscalização
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso au-
tenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
na CI nº 499299/2018-SMS, convoca os classificados do Concurso 
Publico 002/2018, homologado através do Decreto nº 5317/2018, 
de 26 de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no 
Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de  AGENTE AD-
MINISTRATIVO, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
11º THIAGO ALVES RIBEIRO
Estância Turística de Avaré, aos 14 de Dezembro de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013
Compreende em executar serviços de apoio nas áreas adminis-
trativas, financeiras, logísticas e recursos humanos das diversas 
unidades administrativas; classificar documentos diversificados e 
correspondência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e 
digitação em programas específicos, prestação de informações de 
processos, arquivo, atendimento ao publico em geral; executar ati-
vidades auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, 
livros, periódicos e outras publicações; planejar , organizar e exe-
cutar atividades pertinentes ao centro de documentação e arquivo 
da municipalidade , verificando a legislação quanto ao tempo cor-

reto para arquivo e condicionamento dos mesmos.Executa tarefas 
afins designadas pelo superior imediato.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo e conhecimento 
em informática
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - D.E.S.S.- Departamento de Saúde e Se-
gurança do Trabalhador
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

LEIS

Lei nº 2.254, de 11 de Dezembro de 2018
(Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a conceder o direito real 
de uso de área de terras ao Núcleo de Orientação e Capacitação à 

Infância e Juventude de Avaré – NOCAIJA e dá outras providências.)
                                      
Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 108/2018)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas 
por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Município de Avaré, através do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a desafetar o imóvel de sua propriedade, re-
gistrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Avaré sob a 
matrícula de nº 83.139 com as seguintes medidas e confrontações: 
§ 1º. SISTEMA DE LAZER do loteamento “ALTO DA BOA VISTA”, 
situado em Avaré-SP, com a seguinte descrição: inicia-se no mar-
co M01, cravado à 39,22 metros da confluência da Rua Manuelito 
Casquel com a Rua Antonieta Pauluci; deste segue em linha reta 
no rumo 42°24’52”NW e distância de 118,80 metros até o marco 
M02; deflete à direita e segue em linha reta no rumo 41°11’01” NW 
e distância de 105,64 metros até o marco M03, confrontando até 
aqui com os lotes de 01 a 18 e o 21 da quadra T; deflete à direita 
e segue em linha reta no rumo 33°21’22”NE e distância de 40,00 
metros até o marco M04, confrontando com a Rua Ângelo Pauluci; 
deflete à direita e segue em linha reta no rumo 52°03’25” SE e 
distância de 115,00 metros até o marco M05, confrontando com a 
área desmembrada (matrícula n° 50.716) e com a área desmem-
brada pela Lei Municipal 146/1994 (matrícula n° 60.327); deflete à 
esquerda e segue em linha reta no rumo 50°57’05” SE e distância 
de 97,20 metros até o marco M06, confrontando com área des-
membrada conforme Lei Municipal 146 de 29.05.1994 (matrículas 
n°s 60.326 e 60.327) e com Flavio Higino Rotelli; deflete à direita 
e segue em linha reta no rumo 28°29’14” SW e distância de 77,00 
metros, até encontra-se com o marco inicial M01, confrontando 
com a Rua Antonieta Pauluci, encerrando a área de 12.502,71 me-
tros quadrados.
§ 2º. O imóvel passará a integrar os bens de uso dominicais do 
Município da Estância Turística de Avaré.
Art. 2º. Fica, desde já, o Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder a título de direito real de uso o terreno de domínio do Mu-
nicípio, especificado no parágrafo primeiro do artigo anterior, ao Nú-
cleo de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré 
– NOCAIJA, Organização de Sociedade Civil – OSC, sem fins lu-
crativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 45.555.703/0001-
12, com sede à Rua João Becca, 265, Conjunto Habitacional Água 
Branca, Avaré/SP, Cep 18700-480.
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§ 1º  A concessionária não poderá alienar o imóvel objeto da con-
cessão.
§ 2º  A reversão do imóvel ao patrimônio público não gerará à con-
cessionária direito à indenização.
CLÁUSULA NONA
Configura, ainda, causa de extinção do presente termo de conces-
são de uso, com as implicações previstas neste contrato e na legis-
lação que lhe for aplicável:
I - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 
CONCESSIONÁRIA;
II - a dissolução da sociedade ou extinção da pessoa jurídica;
III - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru-
tura da CONCESSIONÁRIA, que altere ou prejudique a execução 
das atividades previstas em seu objeto social atual.
CLÁUSULA DÉCIMA
Não importará em alteração tácita dos termos desta concessão o 
eventual atraso ou omissão do CONCEDENTE no exercício das 
faculdades que lhe são conferidas neste contrato nomeadamente à 
resilição contratual prevista na cláusula sétima.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A concessionária fará todas as adequações necessárias para en-
quadrar-se ao Plano Diretor de Desenvolvimento do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O prazo de carência para início das obras de instalação da NO-
CAIJA é de 3 (três) meses, e de 15 (quinze) meses o prazo para o 
término das obras e início de funcionamento, a contar da assinatura 
do termo de concessão.
Parágrafo único. Fica a concessionária obrigada a fazer compro-
vação documental e fotográfica do cronograma das obras a cada 3 
(três) meses, sob pena de revogação da concessão.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
As despesas de cartoriais relativas ao imóvel objeto desta conces-
são correrão exclusivamente por conta da CONCESSIONÁRIA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Aplicam-se a este contrato as normas federais, estaduais ou muni-
cipais referentes à concessão de direito real de uso, cujas disposi-
ções sejam pertinentes às disposições deste termo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, para dirimir as questões 
decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que a tudo presenciaram, sendo, posteriormente, levado a registro 
no Cartório de Imóveis competente.
Estância Turística de Avaré (SP), 11 de Dezembro de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO À INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DE AVARÉ – NOCAIJA 

CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:
1. ASSINATURA: ______________________________________
NOME: _____________________________________________
_ RG: _______________________________________________

1. ASSINATURA: ______________________________________
NOME: _____________________________________________
_ RG: _______________________________________________

Art. 3º. O imóvel objeto da concessão de que trata esta lei, se des-
tinará exclusivamente à utilização Núcleo de Orientação e Capaci-
tação à Infância e Juventude de Avaré – NOCAIJA para construção 
de sede própria.
§ 1º. O Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude 
de Avaré – NOCAIJA firmará, por meio de seu representante legal, 
junto ao Poder Executivo Municipal Termo de Concessão de Direito 
Real de Uso de Bem Público do referido terreno.
§ 2º. Caso o Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Ju-
ventude de Avaré – NOCAIJA dê destinação diversa a constante no 
caput deste artigo o imóvel deverá o bem reverter imediatamente 
ao patrimônio público do Município.
Art. 4º. A concessão de direito real de uso de que trata esta lei será 
gratuita pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da assinatura do ter-
mo de concessão. Findo tal prazo, estando o Núcleo de Orientação 
e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré – NOCAIJA devi-
damente instalado no imóvel e realizando suas atividades no local, 
fica desde já autorizado a efetuar a Concessão do referido imóvel 
ao Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de 
Avaré – NOCAIJA.
Parágrafo único. O prazo de carência para início das obras de ins-
talação do Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Ju-
ventude de Avaré – NOCAIJA é de 3 (três) meses e, de 15 (quin-
ze) meses o prazo total para o término das obras e instalação da 
instituição no imóvel, a contar da data de assinatura do termo de 
concessão e publicação desta lei.
Art. 5º. O imóvel concedido nos termos desta lei, bem como as 
benfeitorias que porventura nele forem realizadas, no prazo da con-
cessão, reverterão ao patrimônio Municipal se:
I – Cessadas as razões de interesse público que justificarem a sua 
concessão;
II – Por qualquer motivo a concessionária deixar de cumprir as con-
dições desta lei ou do termo de concessão de direito real de uso;
III – deixar de cumprir as finalidades previstas na presente conces-
são, deixando de atender ao Núcleo de Orientação e Capacitação 
à Infância e Juventude de Avaré – NOCAIJA.
§ 1º. A concessionária não poderá alienar o imóvel objeto da con-
cessão.
§ 2º. A reversão do imóvel ao patrimônio público não gerará a con-
cessionária direito à indenização.
Art. 6º. A concessionária fará todas as adequações necessárias 
para enquadrar-se ao Plano Diretor de Desenvolvimento do Mu-
nicípio.
Art. 7º. Para efeitos da Concessão prevista nesta lei, o Poder Exe-
cutivo Municipal dispensará o processo licitatório, nos termos da 
Lei Orgânica Municipal, eis que presente o interesse público.
Art. 8º. Fica o Município da Estância Turística de Avaré isento de 
qualquer responsabilidade por danos causados pela concessioná-
ria em razão de suas atividades.
Art. 9º. Ocorrendo a extinção do Núcleo de Orientação e Capacita-
ção à Infância e Juventude de Avaré – NOCAIJA o bem retornará 
automaticamente ao patrimônio público municipal, sem direito a 
indenizações por eventuais obras ali edificadas.
Art. 10. As despesas com o registro cartorário junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis, decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
concessionária.
Art. 11. O Termo de Concessão de Direito Real de Uso faz parte 
integrante desta Lei.
Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 11 de Dezembro de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE BEM PÚBLICO Nº 

Pelo presente instrumento, regido pelas normas de Direito Admi-
nistrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE AVARÉ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça Juca Novaes, nº 1.169, 
no Centro, nesta cidade e Comarca, inscrito, no CNPJ/MF sob o 
nº 46.634.168.0001-50 neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 34.044.592-0, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 299.164.959-58, residente e domiciliado nesta 
cidade e Comarca de Avaré, SP, na Rua Suécia nº 88, no Jardim 
Europa, doravante denominado, simplesmente, CONCEDENTE, 
e, do outro lado, o NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO E CAPACITA-
ÇÃO A INFÂNCIA E JUVENTUDE DE AVARÉ – NOCAIJA com 
sede à Rua João Becca, n° 265- Avaré, inscrita no CNPJ sob nº 
45.555.703/0001-14, e no Conselho Municipal de Assistência So-
cial sob nº 01 e no Conselho Municipal da Criança e Adolescente 
sob nº 05, representada neste ato por seu presidente HELENA DE 
FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA, portador da cédula de identidade 

RG Nº 14.695.962 e inscrito no CPF sob nº 051.708.868-10, CON-
CESSIONÁRIA, celebram o presente contrato de concessão de 
direito real de uso de bem público, com fundamento no Decreto-Lei 
nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, na Lei Orgânica Municipal e na 
Lei Municipal nº 1.973, de 01 de dezembro de 2015, conforme as 
cláusulas e condições enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O CONCEDENTE tem o domínio útil do imóvel objeto desta conces-
são, consoante inscrição no Registro Geral de Imóveis da Comarca de 
Avaré, sob a matrícula nº 83.139, com a seguinte descrição:
“SISTEMA DE LAZER do loteamento “ALTO DA BOA VISTA”, si-
tuado em Avaré-SP, com a seguinte descrição: inicia-se no mar-
co M01, cravado à 39,22 metros da confluência da Rua Manuelito 
Casquel com a Rua Antonieta Pauluci; deste segue em linha reta 
no rumo 42°24’52”NW e distância de 118,80 metros até o marco 
M02; deflete à direita e segue em linha reta no rumo 41°11’01” NW 
e distância de 105,64 metros até o marco M03, confrontando até 
aqui com os lotes de 01 a 18 e o 21 da quadra T; deflete à direita 
e segue em linha reta no rumo 33°21’22”NE e distância de 40,00 
metros até o marco M04, confrontando com a Rua Ângelo Pauluci; 
deflete à direita e segue em linha reta no rumo 52°03’25” SE e 
distância de 115,00 metros até o marco M05, confrontando com a 
área desmembrada (matrícula n° 50.716) e com a área desmem-
brada pela Lei Municipal 146/1994 (matrícula n° 60.327); deflete à 
esquerda e segue em linha reta no rumo 50°57’05” SE e distância 
de 97,20 metros até o marco M06, confrontando com área des-
membrada conforme Lei Municipal 146 de 29.05.1994 (matrículas 
n°s 60.326 e 60.327) e com Flavio Higino Rotelli; deflete à direita 
e segue em linha reta no rumo 28°29’14” SW e distância de 77,00 
metros, até encontra-se com o marco inicial M01, confrontando 
com a Rua Antonieta Pauluci, encerrando a área de 12.502,71 me-
tros quadrados.”
CLÁUSULA SEGUNDA
O CONCEDENTE, por meio do presente termo de concessão de 
direito real de uso de bem público, devidamente autorizado pela 
Lei Municipal nº 2.254, de 11 de Dezembro de 2018, cede o imóvel 
acima descrito à CONCESSIONÁRIA, para que esta exerça seus 
direitos de uso, exclusivamente, na forma disposta no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 2.254, de 11 de Dezembro de 2018, qual seja, 
a fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes.
CLÁUSULA TERCEIRA
O CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA ajustam a presente 
concessão a título gratuito, atribuindo-se ao ato negocial, para efei-
tos meramente fiscais, o valor simbólico de R$ 1,00 (um real).
CLÁUSULA QUARTA
Após a assinatura do presente contrato, a CONCESSIONÁRIA 
fruirá plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula 
Segunda, para os fins ali estabelecidos, bem como responderá por 
todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre o mesmo.
CLÁUSULA QUINTA
A concessão ora convencionada terá a duração de dez (10) anos, 
contados a partir da subscrição deste instrumento, consoante o es-
tabelecido no art. 3º da Lei Municipal nº 2.254, de 11 de Dezembro 
de 2018.
CLÁUSULA SEXTA
A CONCESSIONÁRIA obriga-se a exercer os direitos que lhe são 
conferidos neste instrumento jurídico em consonância com as nor-
mas que regem o uso e ocupação do solo.
CLÁUSULA SÉTIMA
Resolver-se-á de pleno direito esta concessão, antes do decurso 
do prazo previsto na cláusula quinta deste instrumento, quando a 
CONCESSIONÁRIA:
I - der ao imóvel concedido destinação diversa da estabelecida na 
cláusula segunda do presente contrato;
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso ex-
clusivo;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi con-
cedido;
IV - descumprir qualquer cláusula do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA
O imóvel concedido nos termos da Lei nº 2.254, de 11 de Dezem-
bro de 2018, bem como as benfeitorias que porventura nele forem 
realizadas, no prazo da concessão, reverterão ao patrimônio do 
Município se:
 I – cessadas as razões de interesse público que justificarem a sua 
concessão;
 II – por qualquer motivo a concessionária deixar de cumprir as con-
dições desta Lei ou do termo de concessão, bem como do quanto 
previsto na Lei Municipal nº 2.254, de 11 de Dezembro de 2018;
III – deixar de exercer suas atividades no Município;
IV – deixar de cumprir as finalidades previstas em seu objeto social.

Lei nº 2.256, de 11 de Dezembro de 2018
(Dispõe sobre a definição de maus-tratos contra animais de pe-

queno porte no Município da Estância Turística de Avaré.)
                                      
Autoria: Flávio Eduardo Zandoná e Outro (Projeto de Lei nº 
113/2018)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas 
por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – São considerados abuso ou maus-tratos contra animais 
de pequeno porte quaisquer ações ou omissões que atentem con-
tra a saúde ou a integridade física ou mental de um animal de pe-
queno porte, notadamente: 
I – Privar o animal de suas necessidades básicas; 
II – Lesar ou agredir o animal, causando-lhe sofrimento, dano físico 
ou morte, salvo nas situações admitidas pela legislação vigente; 
III – Abandonar o animal sob qualquer pretexto ou deixar de prestar 
socorro em casos de atropelamento, mesmo que acidentais; 
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IV – Obrigar o animal a realizar trabalho excessivo ou superior às 
suas forças naturais ou submetê-lo a condições ou tratamentos 
que resultem em sofrimento, desconforto ou tortura, seja ela física 
ou mental; 
V – Criar, manter ou expor o animal em recinto desprovido de segu-
rança, limpeza e desinfecção; 
VI- Utilizar animal em confronto ou luta, entre animais da mesma 
espécie ou de espécies diferentes; 
VII – Utilizar animais em rituais religiosos; 
VIII – Provocar envenenamento em animal que resulte ou não em 
morte; 
IX – Deixar de propiciar morte rápida e indolor a animal cuja eu-
tanásia seja necessária, recomendada e executada por médico 
veterinário, procedimento este que somente deverá ser feito após 
aplicação de medicamentos que causem inconsciência total no ani-
mal (anestesia); 
X – Abusar sexualmente de animal; 
XI- Promover distúrbio psicológico e comportamental em animal; 
XII – Outras ações ou omissões atestadas por médico veterinário, 
nos quais fi quem evidentes situações de abuso ou maus-tratos; 
Artigo 2º – A ação ou omissão que implique em abandono ou maus-
-tratos contra animais sujeitará o infrator às sanções previstas na 
Lei Federal 9605/98, artigo 32, além das penas previstas nessa Lei 
Municipal.
Artigo 3º - Na aplicação de multa simples em razão de determinada 
ação ou omissão que implique em abandono ou maus-tratos contra 
animal, serão observados os seguintes limites: 
I – 38 (trinta e oito) UFMA’s, em casos de abuso, maus-tratos, omis-
são, negligência e abandono, que não acarretem lesão ou óbito ao 
animal, multa essa aplicada por cada animal envolvido; 
II – 76 (setenta e seis) UFMA’s, em casos de abuso, maus-tratos, 
omissão, negligência e abandono que acarretem lesão ao animal, 
multa essa aplicada por cada animal envolvido; 
III – 152 (cento e cinquenta e duas) UFMA’s, em casos de abuso, 
maus-tratos, omissão, negligência e abandono que acarretem óbito 
do animal, multa essa aplicada por cada animal envolvido. 
Artigo 4º - As despesas com assistência veterinária e demais gastos 
decorrentes dos atos previstos de que trata essa Lei serão de respon-
sabilidade do infrator ou responsável, na forma do Código Civil. 
Artigo 5º - A denúncia dos atos previstos nesta Lei poderá ser feita 
por qualquer munícipe, mediante provas (fotos, vídeos) ou teste-
munhas e apresentação de Boletim de Ocorrência, que também 
poderá ser feito eletronicamente, onde deverão ser apresentados 
ao Setor competente da Municipalidade para que sejam tomadas 
as devidas providências, inclusive em relação à cobrança das ta-
xas punitivas previstas nesta Lei. 
Artigo 6º - A apuração da denúncia, na forma prevista no artigo 5º ca-
berá ao Poder Executivo mediante a regulamentação da presente lei. 
Artigo 7º - Caberá ao Poder Executivo Municipal determinar a des-
tinação dos recursos advindos desta lei, que deverão ser usados 
exclusivamente para ações que privilegiem animais abandonados 
ou semi-domiciliados do Município.
Artigo 8º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão pelas 
dotações próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 9º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação pelo 
Poder Executivo Municipal. 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 11 de Dezembro de 
2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

TERMO ADITIVO

º
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SECRETARIA DA FAZENDA

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO/ISS
MULTAS :

01 – AIIM nº. 0117/2018 – Cadastro Municipal – 5.354.017-000 – M.J.S.D. - 
Rua Miguel K. Hirata. 
02 – AIIM nº. 0118/2018 – Cadastro Municipal – 1.042.016-000 – L.D.S. - 
Rua Espirito Santo, 1158
NOTIFICAÇÕES:
01- Not. nº. 1890/18 – Cadastro 4.313.010-000 – H.B.B.A.G. - 
Rua Silvio Pepe Filho
02 – Not. nº. 1894/18 - Cadastro 5.034.001-000 – M.J.C. - 
Rua Santa Bárbara,
03 – Not. nº. 1891/18 – Cadastro 4.313.011-000 – M.R.G. - 
Rua Silvio Pepe Filho,
04 – Not. nº. 1917/18 – Cadastro 2.043.012-000 – B.M. -
Rua Bastos Cruz,
05 – Not.nº. 1920/18 – Cadastro 1.072.009-000 – C.E.S. - 
Rua Voluntários de Avaré,
06 – Not.nº. 1921/18 – Cadastro 5.234.076-000 – V.C.E.R. -
Rua Jairo de Oliveira, 385,
07 – Not. nº.1923/18 – Cadastro 5.234.073-000 – M.R.T.D. -
Rua Jairo de Oliveira, 363,
08 – Not. nº.1925/18 – Cadastro 4.521.018-000 – J.G,T.G. -
Rua João Contruci,
09 – Not. Nº 1928/18 – Cadastro 4.293.013-000 – L.G. - 
Rua Sevilha,
10 – Not. nº. 1928/18 – Cadastro 4.338.009-000 – J.R.
Rua Aristides Cruz Messa,
11 – Not. nº. 1932/18 – Cadastro 5.230.015-000 – S.M.F.
Rua Raul Osuna Delgado,
12 – Not. nº. 1933/18 – Cadastro 4.379.007-000 – A.J.M.
Rua Luiz Bruno, 
13 – Not. nº. 1934/18 – Cadastro 4.381.005-000 – L.V.S.
Rua Luiz Bruno, 
14 – Not. nº. 1935/18 – Cadastro 4.454.002-000 – A.C.
Rua Alfredo Camara Sobrinho, 217
15 – Not. nº. 1936/18 – Cadastro 2.020.015-000 – J.G.
RUA São Vicente,720
16 – Not. nº. 1939/18 – Cadastro 4.367.042-000 – I.P.A.
Av. Manoel Teixeira Sampaio,251,
17 -  Not. nº. 1941/18 – Cadastro 1.072.004-000 – V.V.
Rua Piaui, 883,

SECRETARIA DE OBRAS

Decisões do Diretor de Atendimento e Orientação ao Consumidor 
Referentes às Reclamações finalizadas e abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de recurso, nos 
termos do artigo 44 da lei 10.177/98. 
Obs: O recurso deverá ser entregue na Rua Barra Funda, 930 - 4º andar, sala 406, na ACP - Asses-
soria de Controle e Processos. 
FA - Fornecedor - CNPJ - Consumidor - Resultado
35-042.001.17-0004142 - Telefônica Brasil S/a - 2558157000162 - Sergio Pereira Junior - Fundamen-
tada Atendida
35-042.001.17-0004475 - Editora de Catalogos Atlanta Ltda - 62877808000109 - Cristiano Alex Za-
nardo - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0000064 - Telefônica Brasil S/a - 2558157000162 - Angela Domingues Macedo Amo-
rim - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0000591 - Saraiva e Siciliano S/a - 61365284000104 - Daniel Luiz Machado - Funda-
mentada Não Atendida
35-042.001.18-0000674 - Gustavo Henrique Trombetta-me - 28955019000100 - Daniela Cristina dos 
Santos - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0000733 - Englishtown do Brasil Intermediacoes Ltda - 4475124000184 - Marcelo 
Floriano de Carvalho Junior - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0000797 - Ebanx Ltda - 13236697000146 - Maristela de Carvalho Becca Duarte - 
Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0000935 - Proeste Avaré - 6018877000196 - Alayde Medeiros - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001059 - Lojas Renner S.a. - 92754738000162 - Maiara Medeiros Brum - Funda-
mentada Não Atendida
35-042.001.18-0001115 - Pernambucanas Financiadora S/a Cred Fin e Investim - 43180355000112 - 
Rosalina de Oliveira Cuba - Consulta Fornecida
35-042.001.18-0001137 - Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 43776517000180 - 
Jose Carlos Roque - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0001148 - Figueiredo Materiais de Construção Ltda -  - Valdemar Santana  Rocha - 
Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001149 - Samsung Eletronica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Ginezia Concei-
ção Carvalho dos Santos Camilo - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001223 - Telefônica Brasil S/a - 2558157000162 - Nilson Furiati de Oliveira - Funda-
mentada Atendida
35-042.001.18-0001344 - Cnova Comércio Eletrônico S/a - Partiuviagens.com; - 7170938000107 - 
Marcelo Barros Florentino da Silva - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0001387 - Odonto Excellence -  - Noeme Pereira Hajnal - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0001412 - Opticas Pupila -  - Maria de Lourdes Silva Pereira - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001436 - Banco Pan S.a. - 59285411000113 - Lucia Alves Coelho - Fundamentada 
Atendida
35-042.001.18-0001500 - Banco Bmg S/a - 61186680000174 - Julio Cesar Pissuti Damalio - Funda-
mentada Atendida
35-042.001.18-0001502 - Sage Brasil Software S/a -  - Angela Maria Teixeira Felix Pazzini - Funda-
mentada Não Atendida
35-042.001.18-0001514 - Odonto Company -  - Eliana Aparecida de Oliveira - Fundamentada Não 
Atendida
35-042.001.18-0001680 - Chubb Seguros Brasil S.a. - Ace Seguradora S/a - 3502099000118 - Ruy 
Aparecido de Oliveira - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001709 - Solunet Serviços de Comunicação Multimidia Ltda-me - 6161044000180 - 
Alessandro Aparecido Carvalho - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001755 - Banco Bmg S/a - 61186680000174 - Joao de Sousa - Fundamentada 
Atendida
35-042.001.18-0001760 - Riachuelo - Shopping Center Norte -  - Cleide Caldini Ferraz - Consulta 
Fornecida
35-042.001.18-0001779 - Odonto Company -  - Teresinha de Jesus Barbosa - Fundamentada Não 
Atendida
35-042.001.18-0001833 - Banco Daycoval S/a - 62232889000190 - Nehemias Alvarenga Gonçalves - 
Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001883 - Pernambucanas Financiadora S/a Cred Fin e Investim - 43180355000112 - 
Osmar Lourenço - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001928 - Mercado Livre Comercio Atividades de Internet - 3361252000134 - Eliana 
Queiroz Drummond Barreto - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0001954 - Cgmp - Sem Parar -  - Joel José de Andrade - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002053 - Oral Sin -  - Fernanda Antunes Gouvea - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002109 - Pernambucanas Financiadora S/a Cred Fin e Investim - 43180355000112 - 
Raquel Pereira Nogueira da Silva - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002127 - Ss Com. de Cosm. e Prod. de Higiene Pessoal Ltda - 7278350000163 - 
Edson Roberto Quiterio - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002206 - Telefônica Brasil S/a - 2558157000162 - Adão Fátima da Silva - Fundamen-
tada Atendida
35-042.001.18-0002207 - Alfa Treinamentos Ltda - 22872614000104 - Marisa Paes de Camargo 
Ciryaco - Fundamentada Não Atendida



EDIÇÃO 888 | AVARÉ, 14 DE DEZEMBRO DE 201818
35-042.001.18-0002235 - The Center Informática Ltda - 5813037000152 - Maria Aurilene Adriano - 
Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002261 - B2w - Companhia Digital - 776574000156 - Maria Ivanalda Pereira - Funda-
mentada Atendida
35-042.001.18-0002281 - Vipstore Celulares e Acessórios Ltda Me - 19380901000184 - Josielson 
Cesar Denadai - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002352 - Alfa Treinamentos Ltda - 22872614000104 - Luciane Alves - Fundamentada 
Não Atendida
35-042.001.18-0002368 - Sorocred Administradora de Cartões de Crédito Ltda - 4814563000174 - 
Fernanda Aparecida Dutra de Oliveira - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002396 - Centrape - 7164985000130 - Antonio Roberto Pereira de Souza - Funda-
mentada Atendida
35-042.001.18-0002413 - Mg Pisos e Revestimentos -  - Damiao Conceicao de Oliveira - Fundamen-
tada Não Atendida
35-042.001.18-0002422 - Positivo Tecnologia S.a - 81243735000148 - Rosemeire Martins da Costa - 
Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002453 - Via Marconi Veiculos Ltda - 512663000608 - Vanessa Aparecida dos San-
tos - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002471 - Axa Seguros S.a - 19323190000106 - Bruna Aparecida da Silva Nascimen-
to - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002475 - Top Motors Avaré -  - Maristela Panchone - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002476 - Hyundai Motor Brasil - 10394422000142 - Maristela Panchone - Funda-
mentada Não Atendida
35-042.001.18-0002551 - Luizaseg Seguros S/a - 7746953000142 - Sônia Oliveira de Jesus - Funda-
mentada Não Atendida
35-042.001.18-0002610 - Universidade Metropolitana de Santos -  - Edna Aparecida de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002638 - Finan-cred Asses Interm e Consul Financeira Ltda -  - Eva Soares de Almei-
da Pancioni - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002643 - Fernando J Consani Veiculos - 8912676000163 - Honorio Lopes Neto - 
Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002688 - Nipponflex Industria e Comercio de Colchoes Ltda. - 3717227000140 - 
Terezinha Paulino Castilho - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002696 - Mercado Pago.com Representações Ltda - 10573521000191 - Marcio dos 
Santos Costa - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002699 - Edvan Cesar da Silva & Cia Informática -  - Carlos Eduardo Trevisan - Fun-
damentada Atendida
35-042.001.18-0002713 - Hyundai Motor Brasil - 10394422000142 - Andrea Maria Felicio Guimarães 
- Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002737 - D. M. Lazari Ribeiro - Epp - 1263537000107 - Adriana Cristina Lopes Peres 
Brisola - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002741 - Fernando J Consani Veiculos - 8912676000163 - Daniel Soares Filho - Fun-
damentada Atendida
35-042.001.18-0002748 - Dix Eletronica e Informatica - 3327529000102 - Claudicéia Rodrigues dos 
Santos - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002763 - Óticas Carol -  - Odelio Rodrigues - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002769 - This Center Informatica Ltda - 23215987000167 - Janaina Aparecida da 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada
35-042.001.18-0002789 - Semp Toshiba - 61151445000167 - Ana de Fatima Ferreira - Fundamentada 
Não Atendida
35-042.001.18-0002815 - Renato C.r. Badaro - Veiculos - 14630202000121 - Rosana Alves de Sousa 
- Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002816 - Associação dos Servidores Federais do Estado de Sp -  - Rolf Linde - Fun-
damentada Não Atendida
35-042.001.18-0002883 - Arthur Lundgren Tecidos S/a - 61099834000190 - Adinaelma Pinto dos San-
tos - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002883 - Pernambucanas Financiadora S/a Cred Fin e Investim - 43180355000112 - 
Adinaelma Pinto dos Santos - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002890 - B2w - Companhia Digital - 776574000156 - Lauri Carlos Daniel Paulino - 
Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002890 - Distribuidora Única Rio Ltda - 12007184000109 - Lauri Carlos Daniel Pauli-
no - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002894 - Instituto Plenus de Ensino Ltda - 8367417000107 - Jessica Cristina de 
Oliveira - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0002911 - Rf Tv a Cabo Mix - 7812807000178 - Judite Quintilhano Rodrigues - Funda-
mentada Atendida
35-042.001.18-0002936 - Telefônica Brasil S/a - 2558157000162 - Roberto Rodrigo Maues Amoedo 
Junior - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0002948 - Art Vic Comunicação Visual -  - Antonio Mauricio Vieira - Fundamentada 
Não Atendida
35-042.001.18-0002996 - Tef Express Informática Ltda Me - 7881778000104 - Vanderlei Jose dos 
Santos - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0003102 - Acer - 11068167000100 - Helio Jose Cardoso - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0003152 - Pernambucanas Financiadora S/a Cred Fin e Investim - 43180355000112 - 
Maria Sofia Cardoso - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0003196 - Fmu - Faculdades Metropolitanas Unidas -  - Maria Eduarda Vilem de 
Andrade - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0003196 - Magno Serviço de Cobranças -  - Maria Eduarda Vilem de Andrade - Fun-
damentada Não Atendida
35-042.001.18-0003269 - Zurich Minas Brasil Seguros S.a - 17197385000121 - Jucelir Salgueiro - 
Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0003282 - Zurich Minas Brasil Seguros S.a - 17197385000121 - Reginaldo Alves de 
Oliveira - Fundamentada Atendida

35-042.001.18-0003301 - Top Motors Avaré -  - Andrea Maria Felicio Guimarães - Fundamentada Não 
Atendida
35-042.001.18-0003365 - Ituran Road Track Monitoramento de Veiculos Ltda - 15161218000103 - 
Valmir Paulo da Silva - Fundamentada Atendida
35-042.001.18-0003411 - Tim Celular S/a - 4206050000180 - Benedito Geraldo Menchineli - Funda-
mentada Não Atendida
35-042.001.18-0003456 - Top Toldos -  - Zhao Yinju - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0003595 - Claro S/a - 40432544000147 - Angelica Matos Marinho - Fundamentada 
Atendida
35-042.001.18-0003604 - This Center Informatica Ltda - 23215987000167 - Leticia Urias Alves - Fun-
damentada Atendida
35-042.001.18-0003633 - Samsung Eletronica da Amazonia Ltda - 280273000722 - Luciana Gonçal-
ves - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0003650 - Agibank /agiplan Financeira S.a. - Credito, Financ - 13660104000174 - Val-
divino Rosa - Fundamentada Não Atendida
35-042.001.18-0003650 - Agiplan Administradora de Cartões - 11281317000160 - Valdivino Rosa - 
Consulta Fornecida
35-042.001.18-0003777 - Tem Carros - 23232400000128 - Beatriz Faria Ribeiro - Fundamentada Não 
Atendida
35-042.001.18-0003856 - Cartão Tenda Atacados -  - Luiz Carlos Correia - Não Fundamentada/Encer-
rada
35-042.001.18-0003890 - Palozi Coaching Treinamentos -  - Jacqueline Pedroso de Barros - Funda-
mentada Não Atendida
Total de registros: 90

SAÚDE 

Alerta à população sobre os 
riscos de picada de escorpião

A Prefeitura de Avaré, por meio da Vigilância Epidemiológica, divulga o seguinte alerta à 
população sobre os riscos de picada de escorpião. Confira as informações. 

Acidente escorpiônico ou escorpionismo
É o envenenamento provocado por um escorpião quando este injeta seu veneno por 

meio de seu ferrão.
Pessoas vulneráveis

Os grupos de pessoas mais vulneráveis são crianças abaixo de 10 anos e idosos. Outros: 
trabalhadores da construção civil, de madeireiras, transportadoras e distribuidoras de hortifru-
tigranjeiros, por manusear objetos e alimentos onde os escorpiões podem estar alojados, além 
de pessoas que permanecem grandes períodos dentro de casa (ex.: acamados, com problemas 
de mobilidade) ou nos arredores (como quintais), principalmente nas áreas onde sabidamente 
ocorre alta infestação do animal.

Primeiros socorros em caso de picada de escorpião
O que fazer: limpar o local com água e sabão; aplicar compressa morna no local; pro-

curar o serviço de saúde mais próximo para que possa receber o tratamento o mais rápido 
possível; se for possível (com segurança e desde que não leve muito tempo, pois a priori-
dade é o atendimento médico    urgente), capturar o animal e levá-lo ao serviço de saúde.

O que não fazer: não fazer torniquete ou garrote, não furar, não cortar, não queimar, não 
espremer o local da picada; não fazer sucção no local da ferida; não  aplicar  qualquer  tipo  
de substância sobre o local da picada (fezes, álcool, querosene, fumo, ervas, urina, pó de 
café, terra), nem fazer curativos  que  fechem  o local, pois isso pode favorecer a ocorrência 
de infecções; não ingerir bebida alcoólica, álcool, querosene, gasolina ou fumo no intuito 
de tirar a dor, pois além de não agir contra o veneno, ainda poderá causar complicações no 
quadro clínico; não colocar gelo ou água fria no local  da picada, pois acentua a dor.

Sinais e sintomas
A dor local é um sintoma que aparece logo após a picada, em 100% dos casos. Além da 

dor, podem ocorrer aumento da temperatura, inchaço leve, vermelhidão, arrepio dos pelos 
e suor no local da picada. Se a picada for na mão ou no pé (principais locais acometidos), 
esses sinais podem atingir todo o braço ou perna.

Posteriormente a estes sintomas poderão ocorrer, principalmente em crianças abaixo 
de 10 anos, aumento do suor pelo corpo, vômitos, agitação (devido à ansiedade, medo 
e dor), tremores, produção excessiva de saliva (começa a babar),  ofegância e respiração 
aumentada.

Portanto, se esses sintomas ocorrerem, mesmo que não se tenha visto o escorpião, de-
ve-se pensar em acidente escorpiônico e correr com a pessoa acidentada para o Pronto 
Socorro Municipal de Avaré. 

Como prevenir acidentes por escorpião
Manter jardins e quintais limpos;  evitar o acúmulo de entulhos, folhas secas, lixo domés-

tico e materiais de construção nas proximidades das casas; evitar folhagens densas (plantas 
ornamentais, trepadeiras, arbusto, bananeiras e outras) junto a paredes e muros das casas;  
manter a grama a parada; limpar periodicamente os terrenos baldios vizinhos, pelo menos, 
numa faixa de um a dois metros junto às casas, entre outros cuidados.
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Na cidade de Palmital
A equipe de karatê de Avaré, 

apoiada pela Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer (SEME), partici-

Karatê avareense obteve 
13 medalhas na Copa Kobudo

pou no último domingo, 9, da Copa 
Kobudo, realizada em Palmital, na 
região de Assis. Os caratecas, sob a 
orientação do técnico Clodoaldo, 
conquistaram 13 medalhas, sendo 8 
de ouro, 4 de prata e 1 de bronze.

Confira os resultados individuais: 
Sarah Bartholomeu, Alice Simonassi, 
Ana Beatriz Lima, Rodolpho Saturni-
no e Arthur Prezotto foram campe-
ões na categoria kata, enquanto Ma-
theus Willian foi vice-campeão kata. 
Já Luan Bartholomeu obteve o ouro 
nas categorias kata e shiai. 

 Por sua vez, Eliezer Lopes foi cam-
peão na categoria shiai, enquanto 
Maria Victória Lima, Maria Eduarda 
Ponce e Eduardo Soares foram vi-
ce-campeões na mesma categoria. 
Entretanto, Matheus Willian obteve 
duas medalhas: de prata na categoria 
kata e de bronze na categoria shiai. 

 Atração será a Banda 
Latitude 7

A Secretaria Municipal da Cultura pro-
move neste domingo, 16, a última edição 
de 2018, do Projeto “Cultura no Hor-
to”. Convidados, os integrantes da banda 
Latitude 7, célebre nos anos 1980/90, vol-
tarão ao palco da reserva florestal, a partir 
das 16h30, para interpretar sucessos da 

CULTURA

No domingo, “Cultura no Horto” 
terá a última edição do ano 

MPB, do pop e do rock.
Além dessa atração musical, o 

público vai contar com as atividades 
oferecidas pela Oficina de Slackline, o 
“Nossa Trick”. 

O projeto, que terá continuida-
de em janeiro de 2019, visa oferecer 
ao público, num clima descontraído, 
opções de passatempo com músi-
ca, dança, leitura, atividades físicas e 
muita animação. 
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Descontos
Confi ra a tabela de descontos de multas e juros, e as opções de parcelamento disponíveis.

FAZENDA

Refi s 2018: prazo de adesão termina no dia 21
Confi ra os descontos 

O prazo para efetivar os pedidos de adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal 2018 (Refi s) vai 
até a próxima sexta-feira, 21 de dezembro. O pro-
grama é indicado aos contribuintes que desejam 
promover a regularização de débitos de tributos 
municipais, em razão de fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2017, já inscritos em dívida 
ativa e que estejam, ou não, em cobrança judicial.

Parcelas
Os débitos poderão ser pagos em parcelas 

mensais e sucessivas com descontos progressivos. 
O valor mínimo para cada parcela será de R$ 48,75 
(quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 
com exceção da última que poderá conter valores 
residuais.

Débitos que eventualmente tenham sido objeto 
de parcelamentos em programas anteriores pode-
rão ser reparcelados, desde que seja recolhido o 
valor de 10% do valor consolidado como sinal. Isto 
é, se o contribuinte já aderiu a um parcelamento 
de débitos junto à Prefeitura em outros anos e, por 
uma razão ou outra, não tenha concluído os paga-
mentos, terá a oportunidade de solicitar um novo 
parcelamento e incluir todos os valores já vencidos. 
Somente neste caso, ele terá que pagar 10% do 
valor total como condição de aceite por parte da 
Prefeitura. O desconto do programa atual, para es-
ses casos, não se aplica.

Importante
O contribuinte que se benefi ciar do Refi s 2018 

e não cumprir as condições estabelecidas, não po-
derá gozar de benefícios em futuros programas 
de recuperação fi scal até a quitação dos débitos já 
contraídos.

Para mais informações, o interessado pode 
procurar o Departamento Municipal de Tribu-
tação, que atende na Rua Rio Grande do Sul, 
1810, no Centro Administrativo Municipal ou 
informe-se pelo telefone (14) 3711.2537 ou (14) 
3711.2561.


